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(Ptop«rnt:nte: Vere,rclor I)r. Lauri/ PROS) rotoco o

Excelentíssimo Senhot Prcsidcnte cla Càmara N,[unicipal de Car;cavel

INDICO, nos teÍmos que regem o rrt. 143 do Regimento Intet:ro desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Podcr Público h'lr-rnicipal, peÍante a Secretaria de Serviços e

Obras públicas, soücitando a desobstrução cle bueirr-', na rua Estilac Leal em frente à

residência de número 261., no bairro São Cristóvão.

É a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 12 de julho de2022.

/ PROS

Justificação

A referida inchcação tem como parte do trabalho dc vereadoÍ, em auxiüar as

secretarias para uma mcllroria nas condições da população, send,c assim solicito peÍânte â
Secretaria de Serviços e Obras públicas, a desobstrução de bueito rua Estiiac Leal em

frente à residência de número 261, no baito Sào Cristóvão. O pedido atende a solicitação
da população que reside próxlra ao local.

Pata faclhtar o c:lrtendjmento da deman<ftr, aptesentamos uma foto que pode ser

verificada com a leitura <ios QR Code através da çâmera do celular:

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - ww'ú./.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

(

{


